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O conteúdo desta apólice, incluindo, porém sem se limitar, ao texto e imagens nela 
contidas, constituem propriedade intelectual da AIG Seguros Brasil S/A com todos os 
direitos reservados.  A AIG Seguros Brasil S/A autoriza a cópia e exibição do conteúdo 
somente com relação aos seus negócios e desde que com a reprodução desse aviso.  
Citações limitadas do seu conteúdo, adequadamente atribuídas à AIG, também são 
permitidas.  Não é permitido fazer cópias ou exibições para redistribuição a terceiros de 
qualquer parte do conteúdo desta apólice sem a prévia permissão escrita da AIG, em 
cujo caso, não será permitido fazer nenhuma modificação de conteúdo.  Nada contido 
nesta apólice deverá conferir qualquer licença ou direito a marca, direito autoral ou 
outros direitos de propriedade intelectual da AIG ou de quaisquer terceiros; exceto se 
previamente concordado e autorizado pela AIG. 

Leia esta apólice atentamente e examine sua cobertura com seu agente ou corretor de 
seguro. 

Mediante o pagamento do Prêmio, sujeito ao disposto nesta Apólice e observadas as 
declarações do Segurado contidas no Formulário do seguro, a Seguradora e o Segurado 
acordam na forma do estabelecido nesta Apólice à Base de Reclamação. 

Para facilitar a compreensão da linguagem utilizada, incluímos, nos itens Definições e 
Glossário, uma relação dos principais termos técnicos empregados, a qual passa a fazer parte 
integrante das Condições Gerais. 

1. Definições 

1.1 Apólice à Base de Ocorrência 
É aquela que define como objeto do seguro, o pagamento e/ou reembolso das quantias 
respectivamente devidas ou pagas ao Segurado; desde que as Perdas tenham 
ocorrido durante o Período de Vigência da Apólice e o Segurado pleiteie a garantia 
durante a vigência da Apólice ou nos prazos prescricionais em vigor. 

1.2 Apólice à Base de Reclamações 
É aquela que define como objeto do seguro, o pagamento das quantias devidas ao 
Segurado, devidamente comprovadas; desde que: 

(i) As Perdas tenham ocorrido durante o Período de Vigência da Apólice ou do 
Período de Retroatividade, se aplicável, e 

(ii) A Descoberta das Perdas pelo Segurado ocorra durante a vigência da Apólice, 
durante o Prazo Complementar, se aplicável, ou durante o Prazo Suplementar, 
quando contratado. 
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1.3 Apólice à Base de Reclamações com Notificação 
É um tipo especial de Apólice à Base de Reclamações, que se distingue das demais 
por responder, mesmo após o término de seu Período de Vigência, às reclamações de 
terceiros vinculadas a fatos ou circunstâncias que tenham sido notificados pelo 
Segurado. 

Uma vez dentro do Período de Vigência de uma Apólice à Base de Reclamações 
com Notificação, a entrega da Notificação à Seguradora garante que as condições 
daquela particular Apólice serão aplicadas às Perdas apresentadas em decorrência do 
fato ou circunstância notificado pelo Segurado. 

A Apólice à Base de Reclamações com Notificação se equipara à Apólice à Base 
de Reclamações tradicional em relação às Perdas vinculadas a fato ou circunstância 
que não tenha sido previamente notificado pelo Segurado. 

1.4 Data Limite de Retroatividade 
É a data prevista no Item 7 da Especificação da Apólice; é igual ou anterior ao início da 
vigência da primeira de uma série sucessiva e ininterrupta de Apólices, a ser pactuada 
pelas partes por ocasião da contratação inicial do seguro.  A partir da Data Limite de 
Retroatividade e até o término da vigência da última Apólice encontram-se cobertos 
os riscos expressamente definidos no contrato de seguro e que foram descobertos pela 
primeira vez no Período de Vigência da Apólice. 

1.5 Fato Gerador 
É qualquer acontecimento que produza Perdas garantidas pelas cláusulas de seguro 
contratadas pelo Segurado. 

1.6 Limite Agregado 
É o valor total máximo indenizável por cobertura no contrato de seguro, considerada a 
soma de todas as indenizações e demais gastos ou despesas relacionados aos 
Sinistros ocorridos, sendo previamente fixado e estipulado como o produto do Limite 
Máximo de Indenização por Cobertura Contratada por um fator superior ou igual a 
um.  Os Limites Agregados estabelecidos para coberturas distintas são 
independentes, não se somando nem se comunicando. 

1.7 Limite Máximo de Garantia da Apólice (LMG) 
Representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora, de estipulação 
opcional, aplicado quando ocorrer a Descoberta de Perdas pelo Segurado.  É 
garantida por mais de uma das coberturas contratadas.  O LMG da Apólice é fixado 
com valor menor ou igual à soma dos LMI estabelecidos individualmente para cada 
cobertura contratada.  Na hipótese de a soma das Indenizações decorrentes do 
mesmo Fato Gerador atingir o LMG, a Apólice será cancelada. 



 
 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
SEGURO MULTIRISCO PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (BBB) 

 

 

Processo SUSEP Principal nº. 15414.000142/2012-24 – Ramo 0171 Página 3 de 42 

Processo SUSEP Secundário nº.  

CG0001V00       Impresso em 06/05/2014 

1.8 Limite Máximo de Indenização por Cobertura Contratada (LMI) 
Representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora, por cobertura 
contratada, relativo à Descoberta de Perdas pelo Segurado.  Os Limites Máximos de 
Indenização estabelecidos para coberturas distintas são independentes, não se 
somando nem se comunicando. 

1.9 Notificação 
É o ato por meio do qual o Segurado comunica à Seguradora, por escrito, durante o 
Período de Vigência da Apólice, fatos ou circunstâncias, potencialmente danosos, 
ocorridos entre a Data Limite de Retroatividade, inclusive, e o término da vigência da 
Apólice. 

1.10 Período de Retroatividade 
É o intervalo de tempo limitado inferiormente pela Data Limite de Retroatividade 
(inclusive) e, superiormente, pela data de início da vigência da Apólice. 

1.11 Prazo Complementar 
Concedido obrigatoriamente pela Seguradora sem cobrança de qualquer Prêmio 
adicional; este é o prazo adicional para a Descoberta de Perdas pelo Segurado que 
tem início na data do término da vigência da Apólice ou na data de seu cancelamento. 

1.12 Prazo Suplementar 
Oferecido obrigatoriamente pela Seguradora mediante a cobrança facultativa de 
Prêmio adicional, este é o prazo adicional para a Descoberta de Perdas pelo 
Segurado que tem início na data do término do Prazo Complementar.  Esta 
possibilidade de contratação do Prazo Suplementar deve ser invocada pelo 
Segurado, de acordo com procedimentos estabelecidos na Apólice. 

2. Glossário 

2.1 Adulteração ou Adulterado 
Assinatura ou endosso feito à mão em um Documento do nome de uma pessoa 
legítima ou uma cópia da assinatura da referida pessoa feita sem autoridade e com 
intenção de enganar. Não inclui a assinatura ou o endosso de todo ou de parte do 
próprio nome de alguém, com ou sem autoridade, em qualquer capacidade, por 
qualquer objetivo. 

Assinaturas produzidas ou reproduzidas mecânica ou eletronicamente são tratadas da 
mesma forma que assinaturas manuscritas. 

Qualquer endosso num Documento de um nome fictício ou um endosso num 
Documento obtido em uma Negociação realizada pessoalmente com o nome de 
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alguém com falsa identidade será considerado um endosso Adulterado. 

2.2 Alterado ou Alteração Fraudulenta 
Uma alteração significativa em um Documento para um fim fraudulento feita por 
qualquer pessoa que não a pessoa autorizada a preparar ou assinar o Documento. 

2.3 Apólice 
Documento através do qual a Seguradora formaliza a aceitação do seguro, definindo 
os valores e as condições pactuadas nessa aceitação. 

2.4 Ato Fraudulento 
Qualquer ato lesivo praticado com má-fé, tendo a intenção de causar uma Perda ao 
Segurado ou obter um ganho financeiro indevido para o Empregado; seja o ato 
praticado isoladamente ou em conluio. 

Entretanto, com relação a Empréstimo ou Negociação, Ato Fraudulento significa 
somente qualquer ato lesivo praticado por um Empregado com a intenção principal de 
causar uma Perda ao Segurado e que resulte na obtenção, pelo Empregado, de 
ganho financeiro indevido para si. 

Salários, honorários, comissões, bônus e benefícios de Empregados semelhantes, 
recebidos no curso normal do trabalho, incluindo aumentos de salário e promoções, 
não constituem ganho financeiro indevido. 

Para fins de definição desta Apólice, entende-se que um ato lesivo é uma ação ou 
omissão voluntária causadora de dano ao Segurado; inclusive atos envolvendo 
arrombamento, Roubo, assalto à mão armada, furto ou apropriação indébita. 

2.5 Bens 
(i) Numerário (incluindo cédulas, moedas e notas promissórias bancárias), metais 

preciosos de todo tipo e de todas as formas (inclusive peças feitas com eles), 
jóias, gemas (incluindo pedras preciosas não-lapidadas), pedras preciosas e 
semipreciosas, selos, vales postais, apólices de seguro; 

(ii) Qualquer Documento; 

(iii) Qualquer Valor Mobiliário; 

(iv) Dados Eletrônicos que estejam armazenados ou gravados em Mídia de 
Armazenamento de Dados Eletrônicos para serem processados e 

(v) Outros instrumentos negociáveis ou não,contratos ou participação nos mesmos, 
representando dinheiro ou outros bens (móveis ou imóveis) e outros papéis 
importantes, incluindo Registros Contábeis e outros registros usados pelo 
Segurado na condução de seus negócios,nos quais o Segurado tenha uma 
participação ou os quais sejam mantidos pelo Segurado para qualquer fim, em 
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qualquer capacidade, independentemente de serem mantidos gratuitamente ou de 
outra forma, seja o Segurado legalmente responsável por eles ou não. 

2.6 Caixa Eletrônico 
Terminal eletrônico sem operador, situado nas Instalações do Segurado, com o 
logotipo ou o emblema do Segurado e que consegue ler o código magnético de um 
cartão bancário, permitindo ao portador do cartão efetuar determinadas operações 
financeiras e enviar instruções eletrônicas para um centro de dados, autorizando o 
lançamento de débitos e créditos para a conta do portador do cartão. 

2.7 Câmara de Liquidação e Custódia ou Câmara de Compensação 
Sistema de compensação e liquidação ou de custódia eletrônica fungível no qual, 
através de mecanismo eletrônico de compensação e transferência, são efetuados 
lançamentos que indicam um aumento ou uma redução em uma conta, uma obrigação, 
uma quantidade de ações ou direitos de uma parte. 

2.8 Cartões Plásticos 
Cartões de crédito, de débito, recarregáveis, de conveniência, ou outros cartões de 
natureza ou efeito semelhantes. 

São cartões emitidos pelo Segurado e que permitem ao portador do cartão ter acesso 
a e utilizar Caixas Eletrônicos.  Um cartão plástico tem um número de conta gravado, 
identifica a pessoa para quem foi emitido, carrega um código magnético específico que 
corresponde a um número de identificação individual e pessoal e requer que se saiba 
esse número de identificação pessoal para o acesso a e a utilização de um Caixa 
Eletrônico. 

2.9 Cheque 
Ordem de Pagamento, emitida por uma Organização Financeira, que determina o 
pagamento à vista de um valor especificado. 

2.10 Comunicações Eletrônicas 
Comunicações transmitidas eletronicamente por um Sistema de Comunicação 
Eletrônica, pela internet, por Comunicação Certificada ou através de comunicações 
registradas em Dados Eletrônicos ou Mídia de Armazenamento de Dados 
Eletrônicos. 

Um sistema de comunicação eletrônica é o conjunto de operações de Comunicações 
Eletrônicas efetuadas por um sistema de comunicação automatizado ou qualquer 
Sistema de Computador que permitem ao Segurado o acesso direto ao Sistema de 
Computador de outra Organização Financeira e vice versa, incluindo sistemas de 
administração de caixa e outros sistemas computadorizados que permitem a 
comunicação digital entre o Segurado e outras partes. 
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Comunicação certificada é um método de autenticação do conteúdo de uma 
comunicação entre escritórios do Segurado ou entre o Segurado e um cliente ou uma 
Organização Financeira com o objetivo de proteger a integridade da comunicação. 

 

2.11 Dados Eletrônicos 
Fatos ou informações convertidos para um formato adequado para sua utilização em 
um Sistema de Computador e armazenados em uma Mídia de Armazenamento de 
Dados Eletrônicos para serem usados por Programas de Computador. 

2.12 Descoberta 
Evento pelo qual conselheiros, sócios, diretores, gerentes ou funções equivalentes do 
Segurado tenham ciência, pela primeira vez, de qualquer ato, fato ou omissão que 
possa, presumidamente, ocasionar uma Perda coberta por esta Apólice, ainda que o 
montante e/ou detalhes decorrentes do referido ato, fato ou omissão não sejam 
conhecidos em um primeiro momento. 

2.13 Documento 
Qualquer Cheque, letra de câmbio, aceite cambial, certificado de depósito, carta de 
crédito, nota promissória, solicitação de saque, recibo da retirada de fundos, Bens, 
Ordem de Pagamento, ordens respaldadas por Títulos do Tesouro ou quaisquer 
instrumentos semelhantes servindo ao mesmo propósito. 

Letra de câmbio significa uma ordem incondicional por escrito, emitida por uma pessoa 
para outra, assinada pelo emitente e ordenando que o sacado pague à vista ou em 
uma data futura um determinado montante em dinheiro para uma pessoa especificada 
ou ao portador. 

Certificado de depósito significa um comprovante formal fornecido por uma 
Organização Financeira de um depósito com a promessa de pagamento do referido 
depósito a uma pessoa ou à ordem dessa pessoa. 

Nota promissória significa uma promessa incondicional por escrito feita por um 
indivíduo a outro e assinada pelo autor, que se compromete a pagar, à vista ou em um 
prazo fixo ou a ser determinado no futuro, um determinado valor em dinheiro para uma 
pessoa especificada ou ao portador. 

Carta de crédito significa um compromisso escrito - emitido por uma Organização 
Financeira por solicitação de um cliente - de que o emissor honrará as Ordens de 
Pagamento ou outras obrigações de pagamento com base no cumprimento das 
condições especificadas no termo. 

2.14 Empregado 
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(i) Qualquer indivíduo que esteja a serviço do Segurado e seja juridicamente 
subordinada ao Segurado e: 

(a) A quem o Segurado remunera diretamente por meio de salário, ordenados 
e/ou comissões ou 

(b) Que é remunerado por uma agência de empregos, que por sua vez é paga 
pelo Segurado por indicar essa pessoa para prestar serviços nas Instalações 
do Segurado coberto por esta Apólice; 

(ii) Qualquer conselheiro ou diretor (estatutário ou empregado) quando no exercício 
de funções que fazem parte do escopo das atribuições normais de um 
Empregado do Segurado ou agindo como um membro de um comitê 
devidamente eleito ou nomeado por resolução do conselho de administração do 
Segurado para executar funções específicas, diferentes das atribuições normais 
de um conselheiro, em nome do Segurado; 

(iii) Qualquer ex-Empregado, desde que por um período que não ultrapasse 30 dias 
após o término formal de seu emprego com o Segurado e que a rescisão não 
tenha sido motivada por um ato coberto por esta Apólice ou 

(iv) Qualquer individuo contratado pelo Segurado para executar serviços 
administrativos ou contábeis que não sejam relacionados a processamento de 
dados de Cheques, folha de pagamentos ou de informática terceirizados pelo 
Segurado. 

O termo Empregado não inclui nenhum corretor independente, consultor financeiro 
independente, representante independente ou qualquer agente similar remunerado com 
base em vendas ou comissão; a menos que especificamente acordado pela 
Seguradora e endossado nesta Apólice. 

2.15 Empréstimo 
(i) Empréstimo, operação semelhante ou equivalente a empréstimo ou extensão de 

crédito, incluindo um contrato de arrendamento, feito por ou obtido pelo ou do 
Segurado; 

(ii) Nota, conta, fatura, contrato ou outra evidência de débito cedida, vendida pelo ou 
para, descontada ou de outra forma adquirida pelo Segurado ou 

(iii) Pagamentos recebidos ou saques feitos da conta de cliente, envolvendo itens que 
no final não foram pagos por qualquer razão. 

2.16 Endosso 
Documento no qual se formaliza qualquer eventual alteração na Apólice que tenha 
sido negociada entre Segurado e Seguradora. 

2.17 Falsificado ou Falsificação 
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Assinatura ou endosso feito à mão em um Documento do nome de uma pessoa 
legítima ou uma cópia da assinatura da referida pessoa feita sem autoridade e com 
intenção de enganar.  Não inclui a assinatura ou o endosso de todo ou de parte do 
próprio nome de alguém, com ou sem autoridade, em qualquer capacidade, por 
qualquer objetivo. 

Assinaturas produzidas ou reproduzidas mecânica ou eletronicamente são tratadas da 
mesma forma que assinaturas manuscritas. 

Imitação de qualquer instrumento de forma que o Segurado, com base na qualidade da 
imitação, é levado a acreditar que o referido item é o instrumento autêntico original.  
Instrumentos fictícios que simplesmente contém declarações falsas ou fraudulentas, 
assinados ou endossados de maneira autêntica, não são considerados falsificados ou 
uma falsificação. 

2.18 Formulário 
Quaisquer questionários assinados, dados, declarações e garantias e anexos neles 
contidos.  Os demonstrativos financeiros e outros documentos de qualquer Segurado 
submetidos às autoridades regulatórias e todas as informações submetidas à 
Seguradora. 

2.19 Franquia 
Valor definido no contrato de seguro, representando a participação do Segurado nas 
Perdas decorrentes de cada Sinistro e especificado no Item 4 da Especificação da 
Apólice. 

2.20 Fraude Por Meio de Computador 
(i) Fabricação, lançamento, alteração ou destruição de forma fraudulenta de 

quaisquer Dados Eletrônicos, Valores Mobiliários não-materializados, 
Programas de Computador, mensagens eletrônicas ou instruções iniciadas por 
voz que tenham sido utilizados pelo Segurado ou 

(ii) Uma Câmara de Liquidação e Custódia ou Câmara de Compensação ter-se 
utilizado de Comunicações Eletrônicas ou instruções iniciadas por voz que 
simulam falsamente terem sido orientadas pelo Segurado, ou a fabricação, 
lançamento, alteração ou destruição de forma fraudulenta dessas comunicações 
ou instruções. 

Para fins de definição, instruções iniciadas por voz são quaisquer instruções por 
telefone solicitando a transferência de fundos ou Bens que seja certificada ou que seja 
sujeita a uma chamada de retorno para uma pessoa autorizada que não aquela que 
deu início à transferência. 

2.21 Indenização 
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Valor a ser pago pela Seguradora em caso de Perdas cobertas por esta Apólice.  
Corresponde às Perdas cobertas menos a Franquia, quando esta for aplicável. 

2.22 Instalações 
Parte interna de qualquer edifício de propriedade do Segurado ou por ele ocupado e 
aonde ele conduz suas atividades. 

2.23 Mídia de Armazenamento de Dados Eletrônicos 
Mídia magnética ou ótica onde são gravados os Dados Eletrônicos. 

2.24 Negociação 
A negociação ou outras operações envolvendo Valores Mobiliários, commodities, 
futuros, opções, fundos estrangeiros ou nacionais, moedas, câmbio e similares. 

2.25 Operação 
Qualquer dos seguintes eventos: 

(i) A fusão ou incorporação do Segurado, bem como a venda total ou substancial de 
seus ativos, a qualquer pessoa, sociedade, grupo de empresas ou pessoas ou 

(ii) Qualquer pessoa ou entidade que, individualmente ou em conjunto, passe a deter, 
direta ou indiretamente, uma concentração de mais de 50% (cinquenta por cento) 
do direito de voto nas assembleias de acionistas do Segurado ou controle a 
indicação de membros do conselho de administração que tenham a maioria dos 
votos nas reuniões do conselho de administração do Segurado. 

2.26 Ordem de Pagamento 
Ordem de pagamento à vista emitida por ou em nome de uma Organização 
Financeira contra si própria. 

2.27 Organização Financeira 
(i) Qualquer banco, instituição de crédito, instituição financeira, empreendimento 

para investimento coletivo em Valores Mobiliários, firma de investimento ou 
entidade semelhante; 

(ii) Câmara de Liquidação e Custódia ou Câmara de Compensação envolvida na 
compra, venda, transferência ou garantia de um Valor Mobiliário não-certificado 
ou 

(iii) Qualquer pessoa ou organização com a qual o Segurado tem um contrato formal 
para a prestação de serviços de compra, guarda e registro de titularidade 
referentes a Valores Mobiliários. 

2.28 Perda 
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Prejuízo financeiro direto sofrido pelo Segurado decorrente de ato isolado ou de uma 
série de atos relacionados ou contínuos.  Para fins desta Apólice, uma série de atos 
relacionados ou contínuos será considerada um ato único quando tais atos forem de 
mesma natureza, relacionados à mesma cobertura e cometidos pelos mesmos 
Empregados ou pessoas. 

Perda não incluirá salários ou aumento destes, honorários, comissões, bônus e 
benefícios semelhantes concedidos a Empregados e recebidos no curso normal do 
trabalho.  Entretanto, Perda incluirá qualquer bônus, comissão ou participação nos 
lucros obtido(s) por um Empregado através de um Ato Fraudulento coberto por esta 
Apólice. 

2.29 Período de Descoberta 
Período que compreende o Período de Vigência da Apólice e, se aplicáveis, o Prazo 
Complementar, e o Prazo Suplementar, durante o qual a Seguradora poderá ser 
notificada por escrito sobre qualquer Perda incorrida pelo Segurado. 

 

2.30 Período de Vigência 
Período pelo qual está contratado o seguro e indicado no Item 2 a Especificação da 
Apólice.  O Prazo Complementar e a contratação de Prazo Suplementar não 
acarretam, em hipótese alguma, a ampliação do Período de Vigência. 

2.31 Prêmio 
Valor que o Segurado paga à Seguradora para que esta assuma os riscos cobertos 
pelo seguro. 

2.32 Pro Rata Temporis 
É o método de se calcular o Prêmio do seguro com base proporcional aos dias de 
vigência do contrato quando este for realizado por período inferior a um ano. 

2.33 Programas de Computador 
Programas de computador que incluem fatos ou informações convertidos para um 
formato adequado para serem usados em um Sistema de Computador que processa 
Dados Eletrônicos. 

2.34 Proposta 
Documento no qual o Segurado ou seu corretor de seguros define as condições de 
contratação da Apólice e qualquer outra informação que seja parte integrante ou 
complementar à mesma.  É fornecida à Seguradora pelo Segurado ou seu corretor de 
seguros. 
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2.35 Registros Contábeis 
Documento do Segurado que contém: a Razão Geral, o registro das contas de 
clientes, o Livro Caixa Diário e as razões de Empréstimos ou investimentos. 

2.36 Roubo 
Subtração de coisa móvel alheia para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade 
de resistência. 

2.37 Segurado 
Tomador e suas Subsidiárias devidamente indicados no Item 1 da Especificação da 
Apólice. 

2.38 Seguradora 
A companhia de seguros devidamente constituída e autorizada a funcionar no país e 
indicada no Item 1 da Especificação da Apólice. 

 

2.39 Sinistro 
Ocorrência de acontecimento previsto pelo contrato de seguro, cuja Descoberta tenha 
ocorrido durante o Período de Descoberta e que cause uma Perda pecuniária ao 
Segurado. 

2.40 Sistema de Computador 
Computador e todos os dispositivos de entrada, saída, processamento, 
armazenamento ou comunicação que estejam conectados, direta ou indiretamente, ao 
referido computador. 

2.41 Sistema de Comunicação Eletrônica 
Operações de Comunicações Eletrônicas efetuadas por um sistema de comunicação 
automatizado ou qualquer Sistema de Computador que permitem ao Segurado o 
acesso direto ao Sistema de Computador de outra Organização Financeira e vice-
versa, incluindo sistemas de administração de caixa e outros sistemas 
computadorizados que permitem a comunicação digital entre o Segurado e outras 
partes. 

2.42 Subsidiária 
Empresa na qual o Tomador, direta ou indiretamente, através de uma ou mais 
subsidiárias: 

(i) Controle a composição do conselho de administração; 
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(ii) Detenha mais da metade das ações com direito a voto e 

(iii) Detenha mais da metade das ações do capital emitidas pela sociedade. 

Uma entidade deixará de ser considerada uma Subsidiária quando não satisfizer mais 
qualquer das condições acima. 

A cobertura para qualquer Subsidiária será aplicada somente para Perdas 
Descobertas e resultantes de um ato cometido durante o Período de Vigência e 
depois da data de aquisição da referida Subsidiária e enquanto a referida entidade for 
uma Subsidiária do Segurado. 

2.43 Título de Hipoteca 
Quaisquer participações ou hipotecas sobre Bens imóveis ou cessões das referidas 
participações ou hipotecas em relação a qualquer Empréstimo. 

2.44 Tomador 
A entidade identificada como tal no Item 1 da Especificação da Apólice. 

2.45 Valor Mobiliário 
(i) Valores, ações, transferências, certificados, bonds, cupons e todos os outros tipos 

de valores mobiliários (incluindo títulos detidos na forma escritural ou como uma 
declaração de valor mobiliário escritural), letras de câmbio, notas promissórias, 
certificados de depósito, cartas de crédito, garantias, títulos de propriedade, 
declarações de fideicomisso, instrumentos ao portador e quaisquer outros 
documentos de natureza negociável; 

(ii) Acordos originais por escrito (incluindo as contrapartes originais) negociáveis ou 
não; com exceção dos definidos no Item (iii) abaixo, que têm um valor que é, no 
curso normal dos negócios, transferível pela entrega de tais acordos através de 
um endosso ou cessão necessário ou 

(iii) Garantia corporativa ou pessoal original. 

3. Objetivo do Seguro 

Observados os termos destas Condições Gerais e das demais cláusulas convencionadas, o 
correto pagamento do Prêmio e as declarações do Segurado no Formulário, o presente 
Seguro tem por objetivo garantir ao Segurado a Indenização de Perdas cobertas sofridas 
durante o Período de Vigência da Apólice ou o período de retroatividade, se aplicável, 
Descobertas pela primeira vez durante o Período de Descoberta da Apólice e comunicadas 
à Seguradora na forma prevista nesta Apólice. 
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4. Garantias 

A Seguradora indenizará o Segurado por Perdas cobertas conforme as cláusulas listadas 
abaixo, quando contratadas. 

4.1 Adulteração 
Perda sofrida pelo fato de o Segurado ter atuado com ou confiado em qualquer: 

(i) Documento, instrução ou Valor Mobiliário que sejam Falsificados, Adulterados 
ou que tenham sofrido uma Alteração Fraudulenta ou 

(ii) Valor Mobiliário que tenha sido perdido ou roubado. 

Para fins de entendimento, uma instrução é uma orientação por escrito, impressa ou 
através de fax dirigida ao Segurado autorizando ou confirmando a transferência, o 
pagamento, o envio ou o recebimento de fundos ou Bens. 

4.2 Atos Fraudulentos de Empregados 
Perda sofrida pelo Segurado e que tenha sido ocasionada por um Ato Fraudulento 
cometido por qualquer Empregado. 

4.3 Crime por Computador 
Perda sofrida pelo Segurado como resultado direto de uma Fraude Por Meio de 
Computador. 

 

4.4 Dinheiro Falsificado 
Perda sofrida pelo fato de o Segurado ter negociado, de boa fé, com cédula ou moeda 
de qualquer país Adulterada. 

4.5 Instalações 
Perda resultante de: 

(i) Subtração, deterioração ou perda física de Bens dentro das Instalações do 
Segurado e diretamente resultante de: 

(a) Arrombamento, Roubo, assalto à mão armada, ou furto; 

(b) Desaparecimento misterioso e inexplicável enquanto os referidos Bens 
estejam sob a posse e responsabilidade de um cliente do Segurado ou um 
representante de tal cliente, 

(ii) Prejuízo de móveis, utensílios, equipamentos tangíveis relacionados a 
computador, alarmes, material de papelaria e escritório ou suprimentos que sejam 
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de propriedade ou de responsabilidade do Segurado; 

(iii) Prejuízo a Bens pessoais de Empregados ou clientes causado por 
arrombamento, Roubo, assalto à mão armada ou furto; 

(iv) Prejuízo a cofres ou caixas-fortes causado por arrombamento, Roubo, assalto à 
mão armada ou furto ou 

(v) Prejuízo a qualquer agência ou Instalação do Segurado causado por 
arrombamento, Roubo, assalto à mão armada, ou furto. 

4.6 Trânsito 
Perda física de Bens em trânsito, em qualquer lugar dentro do território brasileiro, 
enquanto estiverem sob a custódia de: 

(i) Um Empregado; 

(ii) Um indivíduo designado pelo Segurado para atuar como seu mensageiro ou 

(iii) Uma empresa de segurança e transporte de valores para realizar o transporte em 
nome do Segurado, excetuando-se a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT. 

No caso do item (iii) acima, tal cobertura de Trânsito não inclui Perdas de Bens 
quando transportados por ou em custódia de qualquer companhia de segurança e 
transporte de valores, exceto quando o Segurado sofra Perdas que excedam o valor 
que ele recupere ou receba da empresa de segurança e transporte de valores, de 
acordo com: 

(i) Algum contrato do Segurado com a referida empresa de segurança e transporte 
de valores ou 

(ii) Qualquer outro tipo de seguro e/ou Indenização em vigor, independentemente da 
forma em que é mantido por ou em benefício dos usuários dos serviços da 
referida empresa de segurança e transporte de valores. 

Considera-se que o trânsito começa quando do recebimento dos Bens pela pessoa ou 
empresa responsável pelo seu transporte e termina imediatamente após a entrega ao 
receptor ou agente indicado. 

4.7 Vírus de Computador 
Perda causada por destruição, alteração ou dano de Dados Eletrônicos - utilizados 
pelo Segurado ou qualquer bureau de serviço - ocasionado pela criação e/ou 
distribuição fraudulenta ou dolosa de um programa ou código não-autorizado através 
do Sistema de Computador, da intranet ou da rede de comunicações do Segurado ou 
de um bureau de serviço. 

Para fins de definição desta Apólice, um bureau de serviço é uma sociedade, empresa 
ou indivíduo autorizado pelo Segurado por um contrato escrito formal a executar 
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serviços de processamento de dados usando Sistemas de Computador. 

5. Extensões de Garantia 

Quando contratadas pelo Tomador e devidamente identificadas na Especificação da Apólice, 
as seguintes Extensões de Garantia serão aplicadas, observando-se os Limites Máximos de 
Indenização por Cobertura Contratada definidos na Especificação da Apólice: 

5.1 Caixas Eletrônicos 
A Seguradora indenizará o Segurado por Perda resultante diretamente de 
arrombamento, Roubo, assalto à mão armada, furto, dano ou destruição de Bens 
enquanto estiverem dentro de um Caixa Eletrônico nas Instalações do Segurado. 

A franquia e os sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

5.2 Custo Financeiro Líquido 
A Seguradora indenizará o Segurado pelo valor dos juros que: 

(i) Teriam sido recebidos se não houvesse ocorrido uma Perda coberta por esta 
Apólice ou 

(ii) Tiveram que ser pagos pelo Segurado em decorrência direta de uma Perda 
coberta por esta Apólice. 

A responsabilidade da Seguradora por estes juros a receber ou a pagar é calculada 
aplicando-se a média da Taxa Referencial Média (“TR”), calculada a partir do 
rendimento médio dos Certificados de Depósitos Bancários (CDB’s) em vigor entre a 
data da ocorrência da Perda e a data da Descoberta da referida Perda. 

A franquia e os sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

5.3 Despesas do Perito em Investigação 
A Seguradora indenizará o Segurado pelos honorários e despesas razoáveis 
incorridos com um perito em investigação contratado para investigar os fatos que 
gerem uma Perda coberta ou potencialmente coberta por esta Apólice e para apurar o 
valor da referida Perda. 

O perito em investigação: 

(i) Uma vez que tenha sido indicado pelo Segurado e aprovado pela Seguradora, 
poderá começar a investigar qualquer Perda notificada nos termos desta Apólice; 

(ii) Não poderá ser de nenhuma entidade ou pessoa com conflito de interesses com a 
Seguradora ou com o Segurado; 

(iii) Deverá informar como os controles do Segurado foram ou podem ter sido 
violados e fazer um resumo com recomendações visando evitar Perdas 
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semelhantes no futuro e 

(iv) Deverá emitir um relatório em inglês e português (no formato acordado com a 
Seguradora) com cópias para o Segurado e para a Seguradora. 

Para fins desta Extensão de Garantia, perito em investigação significa qualquer perito 
independente, indicado pelo Segurado mediante o consentimento prévio escrito da 
Seguradora. 

Faz-se necessária a prévia aprovação por escrito da Seguradora antes de serem 
incorridos quaisquer honorários, custos ou despesas recuperáveis por esta Apólice.  A 
Seguradora reserva-se o direito de participar das reuniões entre o Segurado e o perito 
em investigação. 

A franquia e os sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

5.4 Honorários, Custos e Despesas 
A Seguradora reembolsará o Segurado por: 

(i) Despesas ou honorários pagos pelo Segurado, com o consentimento prévio por 
escrito da Seguradora, para a verificação, recuperação ou remoção de 
Programas de Computador que, por terem sido elaborados, modificados ou 
removidos de maneira fraudulenta ou dolosa, gerem uma obrigação de 
Indenização à Seguradora por uma Perda coberta por esta Apólice. 

(ii) Honorários legais, despesas e custos incorridos e pagos por um Segurado na 
defesa de qualquer medida judicial que o Segurado demonstre ter sido 
diretamente resultante de uma Perda coberta por esta Apólice, e que excedam a 
Franquia aplicável, desde que: 

(a) Estes honorários legais, despesas e custos sejam incorridos com o 
consentimento prévio por escrito da Seguradora, 

(b) Não haja nenhuma obrigação para que a Seguradora adiante quaisquer 
honorários legais, despesas e custos ao Segurado antes da conclusão da 
ação judicial e 

(c) Esses honorários legais, despesas e custos não sejam recuperáveis de, para 
ou por qualquer outra parte. 

Fica acordado que a Seguradora terá o direito de, a qualquer momento, assistir o 
Segurado na defesa de qualquer uma das referidas demandas, ações ou 
procedimentos judiciais; contudo, o Segurado não estará obrigado a contestar 
qualquer processo judicial.  Fica acordado ainda que, se o Segurado recusar-se a 
consentir com qualquer acordo que evitaria ou encerraria um processo judicial, nos 
termos desta Extensão de Garantia, e que seja recomendado pela Seguradora e 
aceitável para o demandante, a responsabilidade da Seguradora por todos os 
honorários legais cobertos por esta Extensão de Garantia 5.4 (ii) não deverá 
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ultrapassar o valor dos honorários incorridos até a data em que a proposta do acordo 
foi recusada. 

A franquia e os sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

5.5 Inclusão Automática de Subsidiárias 
A Seguradora indenizará o Segurado pelas Perdas sofridas por qualquer Subsidiária 
adquirida ou criada pelo Segurado - de forma direta ou indireta, através de uma ou 
mais de suas Subsidiárias especificadas no Item 1 da Especificação da Apólice - 
após a data em que esta Apólice entra em vigor; desde que a referida Subsidiária, na 
data de sua criação ou aquisição: 

(i) Tenha um ativo total que represente menos de 15% do ativo total consolidado do 
Segurado, conforme registrado nas demonstrações financeiras do Segurado 
antes do início de vigência da Apólice; 

(ii) Não tenha sofrido uma Perda coberta por esta Apólice no período dos últimos 5 
anos em um valor superior a 50% da Franquia; 

(iii) Não atue em um ramo de atividade significativamente diferente do ramo de 
atividade do Segurado, conforme descrito à Seguradora no início da vigência 
desta Apólice e 

(iv) Não gere mais de 15% de sua receita bruta através da internet ou de 
factoring/desconto de duplicatas. 

Na hipótese de a Subsidiária recém-adquirida ou recém-criada não cumprir qualquer 
das condições estabelecidas acima, o Segurado pode solicitar uma extensão da 
cobertura desta Apólice para a referida Subsidiária, desde que o Segurado forneça 
detalhes suficientes à Seguradora para permitir que esta possa determinar e avaliar 
seu aumento potencial de exposição ao risco. Durante o Período de Vigência, a 
Seguradora terá o direito de alterar os termos, as definições, as exclusões e as 
disposições com relação à referida Subsidiária, incluindo a cobrança de um Prêmio 
adicional razoável proporcional ao aumento de exposição. 

5.6 Instrumentos Perdidos 
Mediante o consentimento prévio por escrito da Seguradora, esta reembolsará o 
Segurado pelos custos de emissão de segunda via de Valores Mobiliários que 
tenham sido perdidos em evento coberto por esta Apólice, unicamente quando o 
Segurado seja obrigado a pagar ao emissor deste instrumento perdido. 

5.7 Novas Instalações 
A Seguradora indenizará o Segurado por Perdas sofridas em ou por suas agências, 
escritórios, Caixas Eletrônicos ou outros ativos que tenham sido criados, instituídos ou 
realocados primeiramente pelo Segurado: 
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(i) Durante o Período de Vigência; 

(ii) De forma direta ou indireta por meio de uma ou mais de suas Subsidiárias e 

(iii) Através de uma operação que não envolva fusão, consolidação ou aquisição de 
ativos de um outro negócio. 

A cobertura desta extensão é condicionada aos controles e procedimentos internos e à 
proteção e segurança das agências, escritórios, Caixas Eletrônicos ou de outros 
ativos recém-criados, instituídos ou realocados que devem ser, pelo menos, 
equivalentes ao declarado à Seguradora nas declarações do Segurado no 
Formulário no início da vigência da Apólice. 

5.8 Perda de Direitos Relacionados a Valores Mobiliários 
A Seguradora indenizará o Segurado pela perda dos direitos de preferência à 
subscrição, resgate, conversão ou depósito decorrente de extravio, Perda ou dano de 
um Valor Mobiliário, de Dados Eletrônicos que representam um Valor Mobiliário ou 
de Mídia de Armazenamento de Dados Eletrônicos. 

A franquia e/ou sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

5.9 Perda Física ou Dano de Itens Cancelados em Trânsito 
A Seguradora indenizará o Segurado por: 

(i) Perda física ou dano de itens cancelados em trânsito entre escritórios do 
Segurado ou entre um centro de processamento de dados de Cheques do 
Segurado ou câmara de compensação e qualquer agência do Segurado ou 

(ii) Quaisquer despesas adicionais incorridas pelo Segurado para identificar os 
depositantes desses itens cancelados perdidos ou danificados, conforme descrito 
no parágrafo (i) acima, ou para assistir os depositantes na obtenção de cópias dos 
referidos itens cancelados perdidos ou danificados. 

O Segurado deverá realizar e manter, por um período mínimo de 60 dias da data de 
ocorrência do trânsito, um registro eletrônico permanente de cada item cancelado.  
Caso isso não ocorra, a Seguradora não terá responsabilidade alguma em indenizar o 
Segurado por Perdas cobertas por esta extensão. 

Para os fins desta extensão, item cancelado significa qualquer Cheque, Ordem de 
Pagamento ou recibo de cartão de crédito que tenha sido sustado ou cancelado. 

5.10 Responsabilidade pela Suspensão de Ordem de Pagamento 
No caso de o Segurado ou uma Organização Financeira, atuando em seu nome, 
causar um prejuízo a um cliente, a Seguradora indenizará o Segurado os valores 
pelos quais ele seja legalmente responsável, uma vez que o Segurado tenha: 

(i) Cumprido ou falhado em cumprir uma solicitação de um cliente seu ou de um 
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agente autorizado pelo referido cliente de suspensão de pagamento de um 
Cheque ou Ordem de Pagamento feito ou emitido contra o Segurado pelo 
referido cliente ou agente autorizado ou 

(ii) Se recusado a pagar um Cheque ou Ordem de Pagamento feito ou emitido 
contra o Segurado por um cliente seu ou agente autorizado do referido cliente. 

A franquia e/ou sublimites aplicados são indicados na Especificação da Apólice. 

6. Exclusões 

A Seguradora não será responsável por qualquer Perda decorrente de ou referente a: 

6.1 Acesso Autorizado 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível à entrada de Dados Eletrônicos em 
um terminal eletrônico autorizada por um cliente ou uma outra pessoa que tenha 
acesso autorizado ao mecanismo de autenticação do cliente, a menos que: 

(i) A entrada no Sistema de Computador do Segurado tenha sido efetuada com 
um objetivo não acordado previamente pelo Segurado e com intenção de 
causar uma Perda ao Segurado ou 

(ii) O evento se encaixe na definição de Perda e esteja, portanto, coberto pela 
Garantia 4.2, Atos Fraudulentos de Empregados. 

6.2 Atitude Fraudulenta 
Esta Apólice não dará cobertura para cada Segurado no caso de: 

(i) Um Segurado proceder com um aviso de Sinistro ou requerer Indenização 
sobre uma Perda com base nesta Apólice sabendo que tal aviso de Sinistro 
tem base falsa ou fraudulenta ou 

(ii) Um Segurado, antes do início do Período de Vigência, tiver conhecimento a 
respeito de uma falsidade ou omissão material contida no Formulário. 

6.3 Atos de Autoridade Pública 
Perda resultante de atos de autoridade pública como confisco, nacionalização, 
requisição, seqüestro, arresto, apreensão, destruição ou requisição que cause 
prejuízo ou dano aos Bens segurados; salvo para evitar propagação de danos 
cobertos por esta Apólice. 

6.4 Características Fraudulentas em Programas de Computador 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a dispositivos fraudulentos 
contidos em Programas de Computador desenvolvidos para venda ou que foram 
vendidos para vários clientes na época em que foram adquiridos de um 
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revendedor ou consultor; a menos que: 

(i) Nenhum outro cliente que tenha utilizado o(s) Programa(s) de Computador 
com características fraudulentas tenha sofrido uma Perda resultante 
diretamente dessas características fraudulentas durante um período de 60 
dias após a data da Descoberta da Perda e 

(ii) Esses dispositivos fraudulentos tenham sido inseridos depois que o 
Segurado comprou os Programas de Computador. 

6.5 Cartões Plásticos 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a uso ou simulação de uso de 
quaisquer Cartões Plásticos emitidos, ou supostamente emitidos, pelo Segurado 
ou terceiro; exceto no caso da referida Perda estar coberta pela Garantia 4.2. 

6.6 Custos, Honorários, Despesas e Processos Judiciais 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a: 

(i) Custos, honorários ou outras despesas incorridas na determinação da 
existência de uma Perda ou de quantia devida por força de Perda coberta 
por esta Apólice ou 

(ii) Para processar ou defender-se de um processo judicial, ou incorridas como 
parte de um processo judicial; 

Exceto se coberto pela Extensão de Garantia 5.3 ou 5.4 (ii). 

6.7 Danos à Propriedade 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a qualquer valor atribuível a perda, 
dano ou destruição: 

(i) De qualquer escritório, Instalação ou imóvel, independentemente da forma 
em que for causado, a menos que coberto pela Garantia 4.5; 

(ii) De qualquer propriedade em decorrência de incêndio, explosão, implosão ou 
desmoronamento; 

(iii) Decorrente de saque, vandalismo ou pilhagem; 

(iv) Decorrente de, baseado em ou atribuível a radiações ionizantes ou 
contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou 
qualquer lixo nuclear resultante da combustão de combustível nuclear, 
propriedade radioativa, tóxica, explosiva ou outras propriedades perigosas 
de qualquer instalação nuclear com risco de explosão ou de algum 
componente nuclear do mesmo ou 

(v) Qualquer caso fortuito ou desastre da natureza, incluindo furacão, tufão, 
terremoto ou incêndio subterrâneo. 
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6.8 Depósitos em Cofre 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a dano de quaisquer itens ou Bens: 

(i) Contidos em um cofre de propriedade de um cliente ou 

(ii) Mantidos pelo Segurado em custódia para um cliente do Segurado (que não 
sejam Valores Mobiliários identificados mantidos pelo Segurado para um 
cliente); 

A menos que a referida Perda esteja coberta pela Garantia 4.2. 

6.9 Descoberta Fora do Período de Vigência 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a Perdas Descobertas: 

(i) Antes da data de início do Período de Vigência ou 

(ii) Depois do vencimento do Período de Vigência, do Prazo Complementar, 
quando aplicável, ou do Prazo Suplementar, quando contratado. 

6.10 Guerra 
Perda decorrente direta ou indiretamente de guerra, invasão, ato de inimigo 
estrangeiro, atos de hostilidades (com ou sem declaração de guerra), guerra civil, 
guerra química, guerra bacteriológica, rebelião, revolução, insurreição, comoção 
civil assumindo a proporção de ou elevando-se a um levante popular, poder 
militar usurpante ou usurpado ou atividades maliciosas de pessoas a favor de ou 
em ligação com qualquer organização política; exceto se decorrente de prestação 
de serviço militar ou atos de humanidade em auxílio de outrem. 

6.11 Infidelidade de Conselheiros ou Sócios 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a qualquer Ato Fraudulento 
cometido por um conselheiro ou sócio do Segurado; exceto se o conselheiro for 
um Empregado ou estiver exercendo funções de Empregado. 

6.12 Informações Confidenciais 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a acesso a qualquer propriedade 
intelectual; exceto em casos onde tal propriedade intelectual seja usada para 
substanciar ou facilitar a execução de um Ato Fraudulento coberto por esta 
Apólice. 

Para fins de entendimento desta Apólice, propriedade intelectual é qualquer 
material e informações confidenciais referentes ou associadas a produtos, 
negócios ou atividades de um Segurado, incluindo, mas não limitados a: 
pesquisa e desenvolvimento de produtos, projetos e especificações de 
desempenho de produtos existentes e futuros, planos ou técnicas de marketing, 
diagramas esquemáticos, listas de clientes, Programas de Computador, 
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processos, segredos comerciais, patentes e outras informações confidenciais do 
Segurado. 

6.13 Multas, Penalidades e Cobranças 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a multas, penalidades, taxas ou 
cobranças de qualquer tipo pelas quais o Segurado seja legalmente responsável. 

6.14 Operações Não-Registradas 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a operações que não foram 
registradas nos Registros Contábeis básicos do Segurado, sejam eles manuais 
ou automatizados, no prazo de cinco dias a partir da aceitação da operação pelo 
Segurado. 

6.15 Perdas Indiretas 
(i) Prejuízo indireto ou dano emergente de qualquer natureza; 

(ii) Qualquer valor representando Perda ou privação de receita ou lucros 
cessantes (incluindo juros e dividendos); exceto se coberto pela Extensão 
de Garantia 5.2 ou 5.8 ou 

(iii) Qualquer valor proveniente de, baseado em ou atribuível a: 

(a) Interrupção de negócios (incluindo perda de tempo na utilização de 
computador ou sua privação), 

(b) Falha mecânica, eletrônica ou de software, defeito de fabricação, erro 
de projeto, defeito latente, desgaste natural de uso, deterioração 
gradual, interferência elétrica, falha de Mídia de Armazenamento de 
Dados Eletrônicos ou falha na execução, qualquer mau funcionamento, 
erro de programação, erros ou omissões de processamento ou 

(c) Perda ou dano a Bens por desgaste natural, rompimento, deterioração 
gradual, cupim ou traça. 

6.16 Responsabilidade Contratual 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a qualquer responsabilidade 
assumida ou aceita pelo Segurado por contrato ou acordo; exceto no caso de 
uma responsabilidade que estaria atrelada ao Segurado na ausência de um 
contrato ou acordo. 

6.17 Riscos de Crédito 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a mora completa ou parcial ou 
inadimplemento de qualquer Empréstimo; a menos que o evento esteja coberto 
pela Garantia 4.2. 
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6.18 Saques ou Pagamentos 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a saques ou pagamentos efetuados 
envolvendo instrumentos recebidos pelo Segurado que não sejam finalmente 
pagos por qualquer motivo; a menos que essa Perda seja coberta pela Garantia 
4.2. 

6.19 Sequestro e Pedido de Resgate 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a qualquer pagamento de 
sequestro e/ou pedido de resgate. 

6.20 Terrorismo 
Por esta cláusula, fica entendido e acordado que, para efeito indenitário, não 
estarão cobertos quaisquer danos ou Perdas causadas direta ou indiretamente 
por ato terrorista; cabendo à Seguradora comprovar, com documentação hábil, a 
natureza do atentado, independentemente do seu propósito, e desde que este 
tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela 
autoridade pública competente. 

Para fins de definição desta Apólice, terrorismo significa o uso ou ameaça do uso 
de força ou violência contra uma pessoa ou uma propriedade, ou o cometimento 
de um ato contra a vida humana ou à propriedade, ou o cometimento de um ato 
que interferia em, ou interrompa um sistema eletrônico ou de comunicação, 
levado a cabo por qualquer pessoa ou grupo, esteja este ou não atuando em 
nome de, ou em conexão com qualquer organização, governo, poder, autoridade 
ou força militar, quando o efeito seja de intimidar coagir ou causar dano a um 
governo ou à população civil de um país, estado ou comunidade ou para 
interromper a economia de um país, estado ou comunidade. 

6.21 Traveller’s Cheques, Conhecimentos de Embarque e Documentos 
Semelhantes 
Perda resultante de, baseada em ou atribuível a perda ou dano de quaisquer itens 
que são ou simulam ser traveller’s cheques, conhecimentos de embarque, 
documentos de embarque, recibos de armazenamento, contratos de caução em 
garantia, contas a receber ou qualquer outra nota, Documento ou recibo de 
natureza e fins semelhantes; a menos que a referida Perda esteja coberta pela 
Garantia 4.2. 

6.22 Danos causados por atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo 
praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de 
outro, serão excluídos. Sendo o segurado pessoa jurídica, a exclusão se aplica 
aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores legais, aos 
beneficiários e aos seus respectivos representantes. 
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7. Limites e Franquia 

7.1 Limite Máximo de Garantia da Apólice e Limite Máximo de 
Indenização por Cobertura Contratada 
O valor total que pode ser devido pela Seguradora por força desta Apólice não 
excederá o Limite Máximo de Garantia da Apólice durante o Período de Vigência, 
Prazo Complementar ou Prazo Suplementar, caso contratados. Os Limites 
Máximos de Indenização por Cobertura Contratada são parte daquele valor e não 
coberturas em excesso ao Limite Máximo de Garantia da Apólice. 

Os valores totais de responsabilidade da Seguradora por força de quaisquer Garantias 
e Extensões de Garantia sujeitas aos Limites Máximos de Indenização por 
Coberturas Contratadas não excederão o valor aplicável especificado como tal para 
aquela Extensão. A inclusão de mais de um Segurado nesta Apólice não importa em 
aumento do valor total de responsabilidade da Seguradora nos termos desta Apólice. 

Os custos de defesa se incluem dentro do conceito de Perda e também devem estar 
sujeitos ao Limite Máximo de Garantia da Apólice. 

Cada Limite Máximo de Indenização por Cobertura Contratada indicado na 
Especificação da Apólice é o valor máximo que a Seguradora indenizará por força 
desta Apólice a título de Perda para cada Garantia ou Extensão de Garantia aplicável, 
por cobertura, relativo à Perda, ou série de Perdas decorrentes do mesmo Ato 
Danoso, sendo independentes, não se somando nem se comunicando. 

O Limite Máximo de Garantia da Apólice não está sujeito à reintegração depois de 
exaurido e, na hipótese de a soma das indenizações atingir o Limite Máximo de 
Garantia da Apólice, a Apólice será encerrada. 

O Limite Máximo de Garantia da Apólice dar-se-á a primeiro risco absoluto, 
modalidade de seguro onde a Seguradora responde pelo valor de qualquer Perda 
coberta nesta Apólice até atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice ou seus 
sublimites, quando aplicáveis. 

7.2 Limite Agregado 
O Limite Agregado é o valor máximo de garantia da Seguradora, para cada uma das 
Garantias e Extensões de Garantia, previamente fixado e estipulado como produto do 
Limite Máximo de Indenização por Cobertura Contratada por um fator igual a um. A 
Seguradora não terá responsabilidade em excesso aos referidos limites, 
independentemente do número de Segurados ou Perdas Descobertas durante o 
Período de Vigência ou, se aplicáveis, durante o Prazo Complementar ou o Prazo 
Suplementar. 

Os Limites Agregados estabelecidos são independentes, não se somando nem se 
comunicando. 
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Qualquer importância paga pela Seguradora por força desta Apólice, inclusive a título 
de custos de defesa, deverá corresponder à responsabilidade da Seguradora por 
Perda dentro do Limite Agregado. 

O Limite Agregado desta Apólice não está sujeito à reintegração depois de exaurido, 
sendo a cobertura encerrada na hipótese de pagamento de Sinistro cujo montante 
esgote o Limite Agregado. 

 

7.3 Franquia 
A Seguradora será responsável pelo valor referente ao pagamento de Sinistro de 
qualquer valor que exceda o valor da Franquia. 

A Franquia será aplicada a uma Perda sofrida pelo Segurado.  Apenas uma única 

Franquia deverá incidir sobre todas as Perdas geradas por um Ato Danoso ou uma série de 
Atos Danosos relacionados ou contínuos.  Na hipótese de se aplicar mais de uma Franquia a 
uma Perda, a Franquia mais alta será aplicada. 

8. Reclamações 

8.1 Atualização Monetária da Indenização 
Quando a Seguradora não cumprir o prazo de 30 (trinta) dias previsto no Item 8.6 
destas Condições Gerais para o pagamento da Indenização, o valor das Perdas 
sujeitar-se-á à correção monetária a partir do término do prazo de 30 (trinta) dias até a 
data do reembolso de tal valor pela Seguradora com base na variação positiva do 
[IPCA]. 

De acordo com o site do IBGE, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) é um índice que mede as variações nos preços de mercadorias e serviços, 
tendo como unidade de coleta os estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços, concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de 
aluguel e condomínio).  O período de coleta do IPCA estende-se, em geral, do dia 01 a 
30 do mês de referência.  A população-objetivo do IPCA abrange as famílias com 
rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 40 (quarenta) salários-mínimos, 
qualquer que seja a fonte de rendimentos, e residentes nas áreas urbanas das regiões. 

8.2 Aviso de Sinistro e Notificação 
(i) Todas as comunicações relacionadas a Perdas ou circunstâncias devem ser 

dirigidas por escrito para a Seguradora no endereço abaixo: 

AIG SEGUROS BRASIL S.A. 
Departamento de Sinistros 
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Rua Gomes de Carvalho, 1.306 – 14º andar 
04.547-005, Vila Olímpia, São Paulo, SP 

Será considerada como data do aviso/Notificação da Descoberta da Perda 
aquela do protocolo de entrega e recebimento pelo referido departamento da 
Seguradora.  Se feita através de correio, igualmente será considerada a data do 
aviso aquela constante do aviso de recebimento pela Seguradora. 

(ii) O recebimento pela Seguradora será a comprovação do aviso/Notificação. 

(iii) Toda Descoberta de uma Perda deve ser apresentada à Seguradora em um 
prazo máximo de 1 ano após o Segurado tomar conhecimento da mesma. 

(iv) Durante o Período de Vigência da Apólice, do Prazo Complementar ou do 
Prazo Suplementar (quando aplicáveis),o Segurado poderá apresentar um ou 
mais de um aviso/Notificação de Descoberta de uma Perda.  O 
aviso/Notificação deverá incluir as razões pelas quais se antecipe a possibilidade 
de tal fato ou circunstância gerar ou ter gerado uma Perda coberta por esta 
Apólice, citando as datas, atos e pessoas envolvidas. 

(v) A cláusula de Aviso de Sinistro e Notificação somente produzirá efeitos se o 
Segurado tiver apresentado, durante o Período de Descoberta, o 
aviso/Notificação da Descoberta de uma Perda. 

(vi) O Segurado deverá indicar no aviso/Notificação de Sinistro a ser apresentada à 
Seguradora: 

(a) Lugar ou localidade, data, horário e descrição sumária do ocorrido; 

(b) Se possível, nome, domicílio, estado civil, profissão ou ocupação dos 
envolvidos no Sinistro,  bem como os valores envolvidos e 

(c) Natureza das Perdas e suas possíveis conseqüências. 

(vii) De acordo com a Circular SUSEP no 327/06, para o reajuste e pagamento de 
Sinistro relativo a uma Perda, o Tomador deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 

Sociedades Anônimas 
Sociedades por Quotas de 
Responsabilidade Limitada 

 Estatuto Social (consolidado e 
atualizado); 

 Ata da última assembléia de 
acionistas que elegeu o conselho de 
administração (se houver) ou da 

 Contrato Social e a última 
Alteração Contratual; 

 Cópia da procuração outorgada 
ao representante do Tomador; 

 Cópia do cartão de CNPJ e 
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diretoria; 

 Ata da última reunião do conselho 
de administração (se houver) que 
elegeu a Diretoria; 

 Cópia do cartão de CNPJ e 

 Cópia da identidade e CPF do 
representante do Tomador com 
poderes para vincular a companhia, 
receber pagamento e dar quitação. 

 Cópia da identidade e CPF do 
representante do Tomador com 
poderes para vincular a 
companhia, receber pagamento 
e dar quitação. 

(viii) O contrato pode admitir, para fins de Indenização, mediante acordo entre as 
partes, as hipóteses de pagamento em dinheiro, reposição ou reparo da coisa. Na 
impossibilidade de reposição da coisa à época da liquidação, a Indenização 
devida será paga em dinheiro. 

(ix) Deverá ser uma condição precedente às obrigações da Seguradora que o 
Segurado deverá, a seu próprio custo: 

a. Comunicar a Descoberta de uma Perda por escrito à Seguradora, assim 
que possível; 

b. Fornecer à Seguradora imediatamente prova positiva da Perda, dos danos 
e das despesas sofridos e 

c. Fornecer à Seguradora todas as informações e documentos necessários e 
cooperar com a Seguradora em todos os assuntos pertinentes à Perda, aos 
danos e às despesas. 

8.3 Base de Valoração 
Na determinação do valor cobrável por esta Apólice por qualquer Perda, serão feitas 
as deduções relativas a quaisquer propriedades (incluindo Bens) recebidas de 
qualquer fonte, incluindo pagamentos e recebimentos de montante principal, juros, 
dividendos, comissões e similares, quando quer que sejam recebidos, referentes a 
qualquer assunto que tenha gerado uma Perda indenizável. 

Em hipótese alguma deverá a Seguradora ser responsável por um valor acima do: 

(i) Valor real de mercado determinado pelo valor publicado em jornal financeiro com 
publicação em território brasileiro, reconhecidamente idôneo, com edição diária de 
Valores Mobiliários, fundos estrangeiros, moedas ou metais preciosos no 
fechamento do dia útil em que a Perda foi Descoberta; ou o custo real de 
substituição dos Valores Mobiliários, dos dois o menor; 

(ii) Custo de livros e de papéis em branco ou outros materiais mais o custo da mão-
de-obra e do tempo de computador para a efetiva transcrição ou cópia de dados 
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fornecidos pelo Segurado para refazer seus Registros Contábeis ou outros 
registros; 

(iii) Custo de Mídia de Armazenamento de Dados Eletrônicos virgem e custo da 
mão-de-obra necessária para a efetiva transcrição ou cópia de Dados 
Eletrônicos fornecidos pelo Segurado para reproduzir esses Dados Eletrônicos; 
contudo, se esses Dados Eletrônicos não puderem ser reproduzidos e 
representarem Valores Mobiliários ou outros instrumentos financeiros 
importantes, o valor da Perda será determinado conforme indicado nos Itens 8.4 
(i) e 8.4 (iv) destas Condição Gerais e 

(iv) O valor real em dinheiro de outros Bens na ocasião da Perda ou o custo real de 
reparação ou de substituição de tais Bens por outros Bens ou por material de 
qualidade e valor similares, o que for menor. 

8.4 Posse de Instrumentos 
Na época em que o Segurado, ou uma Organização Financeira indicada por ele e 
que esteja agindo em seu nome, estiver envolvido com ou confiar em qualquer 
Documento, Valor Mobiliário, Título de Hipoteca ou Apólice de seguro, tal item deve 
estar sob posse direta do Segurado, do seu banco ou agente correspondente ou da 
Organização Financeira indicada quando o referido item for utilizado para qualquer 
tipo de procedimento. 

8.5 Prazo de Pagamento da Indenização 
A regulação e o pagamento da Indenização feito pela Seguradora para o Tomador 
deverão ser feitos dentro de 30 (trinta) dias a contar do recebimento de todos os 
documentos exigidos para comprovar a Perda, conforme disposto nesta Apólice e na 
legislação aplicável.  O prazo de 30 (trinta) dias será suspenso se os documentos 
apresentados pelo Tomador forem insuficientes para comprovar a Perda ou se houver 
dúvida razoável, fundada e justificável que embase uma solicitação de documentos ou 
informações adicionais pela Seguradora, e voltará a correr após a apresentação, pelo 
Tomador, de tais documentos e informações adicionais. 

Caso a Seguradora deixe de efetuar o pagamento da Indenização dentro de 30 (trinta) 
dias a partir do recebimento da Notificação da Perda e de toda a documentação 
comprobatória, o valor da Indenização ficará sujeito a juros remuneratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, a contar a partir do primeiro dia após o fim do período de 30 (trinta) 
dias. 

8.6 Território 
Observados os limites e restrições previstos nessa Apólice e na medida legalmente 
permitida, esta Apólice cobrirá qualquer Perda sofrida por um Segurado em qualquer 
lugar do território mundial; exceto pelos países contra os quais o Escritório de Controle 
de Bens Estrangeiros (Office of Foreign Assets Control) do Departamento do Tesouro 
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dos Estados Unidos aplique embargos e sanções econômicas e comerciais. 

9. Disposições Gerais 

9.1 Aceitação 
A contratação deste seguro deverá ser feita por meio de Proposta escrita que 
contenha os elementos essenciais para exame, aceitação ou recusa do risco proposto, 
de acordo com a Especificação da Apólice. 

A Seguradora terá o prazo máximo de 15 dias corridos para aceitar ou recusar o risco, 
contados da data do recebimento da Proposta pela Seguradora, seja para seguros 
novos, renovações ou alterações que impliquem modificação do risco.  A emissão 
desta Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data da 
aceitação da Proposta. 

No caso de o proponente ser uma pessoa física, o prazo estabelecido acima ficará 
suspenso no caso de a Seguradora solicitar documentos complementares para análise 
do risco, o que poderá ser feito apenas uma vez; voltando a correr a partir do primeiro 
dia útil após a data em que se der a entrega destes documentos. 

No caso de o proponente ser pessoa jurídica, o prazo estabelecido acima ficará 
suspenso no caso de a Seguradora, justificando o(s) novo(s) pedido(s), solicitar 
documentos complementares para uma melhor análise do(s) risco(s) proposto(s); 
voltando a correr a partir do primeiro dia útil após a data em que se der a entrega da 
documentação demandada. 

Caso a Proposta não seja aceita pela Seguradora, esta comunicará, por escrito, ao 
proponente, ao seu representante ou ao seu corretor os motivos da recusa.  A ausência 
de manifestação por escrito da Seguradora nos prazos previstos anteriormente 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

Caso o seguro venha a ser recusado, dentro do prazo estipulado, a Seguradora 
enviará uma correspondência comunicando e justificando a recusa.  Na hipótese da 
Proposta ter sido recepcionada com adiantamento do Prêmio, a cobertura do seguro 
prevalecerá por mais 2 (dois) dias úteis após a formalização da recusa pela 
Seguradora e, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, os valores pagos serão 
devolvidos ao proponente após o desconto da parcela “Pro Rata Temporis” relativa ao 
período em que prevaleceu a cobertura, atualizada pelo índice IPCA/IBGE a partir da 
formalização de recusa até a data efetiva da restituição pela Seguradora. 

Dentre as condições necessárias para a aceitação da Proposta, está a apresentação, 
por parte do Segurado, do Formulário, documento que contém, entre outras 
informações, uma declaração informando desconhecer a ocorrência, durante o Período 
de Retroatividade contratado, de quaisquer fatos ou atos que poderiam dar origem, no 
futuro, a uma Descoberta de Prejuízos garantidos pelo seguro em questão: aplicável 
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tanto na contratação inicial do seguro, quando acordado Período de Retroatividade, 
quanto na hipótese de transferência desta Apólice para outra Seguradora, se houver 
manutenção, ainda que parcial, do Período de Retroatividade do seguro transferido. 

9.2 Alterações no Risco Durante o Período de Vigência 
Na hipótese de ocorrer qualquer uma das alterações no risco abaixo descritas durante 
o Período de Vigência, a cobertura prevista por esta Apólice ficará limitada somente 
aos atos praticados antes da data em que a referida alteração no risco entra em vigor. 

Para fins destas Disposições Gerais, uma alteração no risco significa: 

(i) A liquidação do Segurado ou a nomeação de um depositário, liquidante, gerente 
ou administrador referente ao Segurado; 

(ii) A liquidação de qualquer Segurado único ou a nomeação de um depositário, 
liquidante, gerente ou administrador desse Segurado; 

(iii) A consolidação ou fusão do Segurado com um outro negócio ou qualquer 
compra, cessão, transferência, penhora ou venda de ativos ou ações resultando 
em mudança no controle do Segurado ou 

(iv) Uma mudança de controle em qualquer Segurado. 

 

9.3 Apólice Única 
Esta Apólice constitui um contrato de seguro único e, no caso de haver mais de um 
Segurado coberto, esta Apólice será e permanecerá mesmo assim como sendo um 
contrato de seguro simples em benefício do Segurado como um Segurado conjunto e, 
consequentemente, sem limitação, de acordo com as clausulas abaixo: 

(i) O Segurado atuará em seu nome e em nome de todos os Segurados para todos 
os fins desta Apólice, incluindo, mas não se limitando a, enviar e receber 
Notificações, comunicar Perdas, pagar o(s) Prêmio(s) devido(s) e pedir, aceitar 
e receber quaisquer Endossos emitidos para fazer parte desta Apólice; 

(ii) A Indenização, ao Segurado, por qualquer Perda coberta por esta Apólice 
deverá desobrigar totalmente a Seguradora no que tange a essa Perda; 

(iii) Se o Segurado for mais de uma entidade e qualquer uma dessas entidades por 
qualquer razão deixar de ser coberta por esta Apólice, as entidades 
remanescentes continuarão sendo consideradas como sendo o Segurado para 
todos os fins esta Apólice; 

(iv) A responsabilidade da Seguradora por uma Perda sofrida por qualquer ou todos 
os Segurados não deverá ultrapassar o valor pelo qual a Seguradora seria 
responsável no caso de toda essa Perda ser sofrida por qualquer um dos 
Segurados; 
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(v) No cálculo de uma Perda coberta por esta Apólice, caso um outro Segurado 
receba um benefício correspondente ou relacionado a essa Perda, esse benefício 
será compensado contra o valor da referida Perda e 

(vi) A Perda sofrida por qualquer sociedade nomeada pelo Segurado para conduzir 
operações comerciais específicas será considerada como sendo uma Perda 
sofrida pelo Segurado. 

9.4 Arbitragem 
Em caso de litígio acerca dos termos deste contrato, as partes, se assim desejarem e 
acordarem, podem submeter o mesmo à arbitragem, com os efeitos do estatuído na Lei 
nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

A contratação da clausula de Arbitragem é facultativamente aderida pelo Segurado, 
que ao concordar com sua aplicação estará se comprometendo a resolver todos os 
seus litígios com a Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o 
mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

9.5 Cessão 
Esta Apólice e todos os direitos nela incluídos não poderão ser cedidos sem o prévio 
consentimento por escrito da Seguradora. 

9.6 Clausula de Aumento do Limite Máximo de Indenização da Apólice 
O Segurado, a qualquer momento, poderá subscrever uma nova Proposta ou solicitar 
a emissão de um Endosso para alteração do Limite de Garantia Máximo da Apólice 
da indenização contratualmente prevista, ficando a critério da Seguradora sua 
aceitação e alteração do Prêmio. 

Em caso de solicitação de aumento do Limite de Garantia Máximo da Apólice das 
coberturas durante a vigência do seguro ou renovação da Apólice com limite máximo 
da importância segurada superior ao da Apólice anterior, porém com retroatividade, 
esta Seguradora aplicará o novo limite apenas para as reclamações relativas a danos 
que venham a ocorrer a partir da data de sua implementação, prevalecendo o limite 
anterior para as reclamações relativas aos danos ocorridos anteriormente àquela data e 
a partir da Data Limite de Retroatividade. 

9.7 Concorrência de Apólices 
(i) O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os 

mesmos bens e contra os mesmos riscos deverá comunicar sua intenção, 
previamente e por escrito, a todas as Seguradoras envolvidas, sob pena de 
perda de direito. 

(ii) A Perda total relativa a qualquer Sinistro amparado pelas demais coberturas será 
constituída pela soma das seguintes parcelas: 
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(a) Despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado 
durante e/ou após a ocorrência do Sinistro; 

(b) Valor referente aos danos materiais comprovadamente causados pelo 
Segurado e/ou por terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa 
ou 

(c) Danos sofridos pelos bens Segurados. 

(iii) A Indenização relativa a qualquer Sinistro não poderá exceder, em hipótese 
alguma, o valor da Perda vinculada à cobertura considerada. 

(iv) Na ocorrência de Sinistro contemplado por coberturas concorrentes - isto é, que 
garantam os mesmos interesses contra os mesmos riscos - em Apólices 
distintas, a distribuição de responsabilidade entre as Seguradoras envolvidas 
deverá obedecer às seguintes disposições: 

(a) Será calculada a Indenização individual de cada cobertura como se o 
respectivo contrato fosse o único vigente, considerando-se, quando for o caso, 
as Franquias, as participações obrigatórias do Segurado, o limite máximo de 
Indenização da cobertura e as cláusulas de rateio; 

(b) Será calculada a “Indenização individual ajustada” de cada cobertura, na 
forma abaixo indicada: 

(I) Se, para uma determinada Apólice, for verificado que a soma das 
Indenizações correspondentes às diversas coberturas abrangidas pelo 
Sinistro é maior que seu respectivo Limite Máximo de Garantia da 
Apólice, a Indenização individual de cada cobertura será recalculada, 
determinando-se, assim, a respectiva Indenização individual ajustada.  
Para efeito deste recálculo, as Indenizações individuais ajustadas 
relativas às coberturas que não apresentem concorrência com outras 
Apólices serão as maiores possíveis, observadas as respectivas Perdas 
e limites máximos de Indenização. 

O valor restante do Limite Máximo de Garantia da Apólice será 
distribuído entre as coberturas concorrentes, observadas as Perdas e os 
limites máximos de Indenização destas coberturas e 

(II) Caso contrário, a “Indenização individual ajustada” será a Indenização 
individual, calculada de acordo com o inciso (iv) (a) deste artigo; 

(c) Será definida a soma das Indenizações individuais ajustadas das coberturas 
concorrentes de diferentes Apólices, relativas às Perdas comuns, calculadas 
de acordo com o inciso (iv) (b) deste artigo; 

(d) Se a quantia a que se refere o inciso (iv) (c) deste artigo for igual ou inferior à 
Perda vinculada à cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida 
participará com a respectiva Indenização individual ajustada, assumindo o 
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Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver, e 

(e) Se a quantia estabelecida no inciso (iv) (c) for maior que a Perda vinculada à 
cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida participará com percentual 
da Perda correspondente à razão entre a respectiva Indenização individual 
ajustada e a quantia estabelecida naquele inciso. 

(v) A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de 
participação de cada Seguradora na Indenização paga. 

(vi) Salvo se disposto em contrário, a Seguradora que tiver participado com maior 
parte da Indenização ficará encarregada de negociar os salvados e repassar a 
quota-parte relativa ao produto desta negociação às demais participantes. 

9.8 Cooperação 
Deverá ser uma condição precedente às obrigações da Seguradora que o Segurado, 
a seu próprio custo: 

(i) Forneça à Seguradora todos os detalhes de uma circunstância ou Perda, 
avisando o mais rápido possível e anexando os documentos relevantes e 

(ii) Auxilie e coopere com a Seguradora nas apurações, defesas, acordos ou 
recursos relacionados à Perda ou circunstância avisada. 

Na ocorrência de uma Perda, cada Segurado deverá tomar medidas que visem mitigar 
essa Perda. 

9.9 Foro 
Este seguro tem elegido, para dirimir quaisquer dúvidas, o foro da comarca do domicílio 
do Segurado no Brasil. 

Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes contratantes 
será válida a eleição de um foro diferente daquele previsto no item anterior. 

9.10 Informações 
A aceitação deste seguro estará sujeita à análise do risco. 

O registro deste produto na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação a sua comercialização. 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no site 
www.susep.gov.br através do número de seu registro na SUSEP, razão social ou nome 
completo e CNPJ ou CPF. 

9.11 Inspeção de Risco 
A Seguradora se reserva o direito de proceder, em qualquer momento, as inspeções e 
verificações que julgar necessárias com relação ao presente seguro, para fins de 
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conhecimento e controle de risco e de prevenção de Perdas. O Segurado fica 
obrigado a facilitar tais inspeções e a disponibilizar documentos e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados, em caso de dúvida fundada e justificável. 

Em conseqüência da inspeção de risco, fica reservado à Seguradora o direito de, a 
qualquer momento da vigência desta Apólice, suspender a cobertura, mediante 
notificação prévia, no caso de ser constatada qualquer situação grave ou de perigo 
iminente em que não tenham sido tomadas pelo Segurado, após sua constatação, as 
providências cabíveis ou razoavelmente recomendáveis para sanar tal situação. A 
cobertura poderá ser restabelecida por decisão expressa da Seguradora, que deverá 
reembolsar ao Segurado o Prêmio correspondente ao período em que a cobertura 
ficou suspensa, na base “Pro Rata Temporis”. 

9.12 Interpretação da Apólice 
Qualquer interpretação desta Apólice ou questão relacionada à sua construção, 
validade ou operação deverá ser determinada pelas leis do Brasil.  Qualquer aditivo a 
esta Apólice somente será válido se feito por escrito. 

Nestas Condições Gerais seguirá a seguinte interpretação: 

(i) Os títulos das seções são apenas descritivos, não uma ajuda de interpretação; 

(ii) Singular inclui o plural, e vice-versa; 

(iii) O masculino inclui o feminino e o gênero neutro; 

(iv) Todas as referências a uma legislação específica incluem suas alterações, 
aditivos e reedições e as normas correlatas de qualquer jurisdição na qual a 
Perda seja sofrida e 

(v) As referências a posições, cargos ou títulos deverão incluir seus equivalentes em 
qualquer jurisdição na qual a Perda seja sofrida. 

9.13 Legislação Nova ou Mudança em Leis 
À medida que houver uma mudança ou emenda a qualquer lei, normativo, legislação, 
regra, regulamento, código ou orientação que impacte, direta ou indiretamente, 
simultânea ou retroativamente, as coberturas providas por esta Apólice, desde que 
não haja descompasso entre o risco assumido e o Prêmio recebido pela Seguradora 
e/ou desequilíbrio atuarial, a Seguradora concorda em cobrir quaisquer mudanças 
provocadas em ou por tal lei, legislação, regra, regulamento, código ou orientação.  No 
entanto, se com a alteração de legislação, regra, regulamento, código ou orientação 
houver o desequilíbrio mencionado, deve-se ficar acordado, entre ambas as partes, a 
elaboração de um Endosso a presente Apólice especificamente para cobrir a 
exposição adicional, que estará sujeito à análise das informações de subscrição de 
risco e cobrança de Prêmio adicional que reflita o aumento da exposição ao risco 
avaliado. 
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9.14 Pagamento de Prêmio 
(i) O prazo limite para o pagamento do Prêmio é a data de vencimento estipulada no 

documento de cobrança.  Se esta data limite cair em um dia em que não haja 
expediente bancário, o pagamento do Prêmio poderá ser efetuado no primeiro dia 
útil em que houver expediente.  O respectivo documento de cobrança será 
encaminhado ao Segurado ou ao seu representante legal com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à data do respectivo vencimento.  Se o 
Sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do Prêmio sem que ele se ache 
efetuado, o direito a Indenização não ficará prejudicado. 

(ii) O não pagamento do Prêmio, seja com pagamento único ou da primeira parcela 
no caso de  cobranças fracionadas, até a data do vencimento implicará o 
cancelamento automático do contrato de seguro.  No caso de fracionamento do 
Prêmio e configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas 
subseqüentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado em 
função do Prêmio efetivamente pago, observada, no mínimo, a fração prevista na 
tabela a seguir; sendo o Segurado ou seu representante legal informado por meio 
de comunicação escrita sobre o novo prazo de vigência ajustado. 

 

TABELA DE CURTO PRAZO 

 

Relação % entre 
a parcela de 

Prêmio paga e o 
Prêmio total da 

Apólice 

Fração a ser 
aplicada sobre a 
vigência original 

Relação % entre 
a parcela de 
Prêmio paga e o 
Prêmio total da 
Apólice 

Fração a ser 
aplicada sobre a 
vigência original 

13 15/365 73 195/365 

20 30/365 75 210/365 

27 45/365 78 225/365 

30 60/365 80 240/365 

37 75/365 83 255/365 

40 90/365 85 270/365 

46 105/365 88 285/365 

50 120/365 90 300/365 

56 135/365 93 315/365 

60 150/365 95 330/365 
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Relação % entre 
a parcela de 

Prêmio paga e o 
Prêmio total da 

Apólice 

Fração a ser 
aplicada sobre a 
vigência original 

Relação % entre 
a parcela de 
Prêmio paga e o 
Prêmio total da 
Apólice 

Fração a ser 
aplicada sobre a 
vigência original 

66 165/365 98 345/365 

70 180/365 100 365/365 

 

Nota: Para percentuais não previstos na tabela acima, deverão ser aplicados os 
percentuais imediatamente superiores. 

(iii) Restabelecido o pagamento do Prêmio das parcelas ajustadas – isto é, 
acrescidas da cobrança de juros de mora de 1% ao mês - dentro do novo prazo 
de vigência, ficará automaticamente restaurado o prazo de vigência original da 
Apólice (vide Tabela de Curto Prazo acima). 

(iv) A Seguradora enviará comunicado ao Segurado, através de correspondência, 
até 10 (dez) dias antes do cancelamento, advertindo quanto à necessidade de 
quitação das parcelas do Prêmio em atraso, sob pena de cancelamento do 
contrato, que será efetuado ainda que o Segurado alegue o não recebimento da 
citada correspondência, que funciona apenas como um aviso de cancelamento. 

(v) O Segurado obriga-se a comunicar à Seguradora eventual mudança de 
endereço, de modo que esta possa manter o cadastro do Segurado 
permanentemente atualizado.  O descumprimento desta obrigação desobrigará a 
Seguradora relativamente à efetiva ciência do Segurado. 

(vi) Na hipótese de Sinistro durante o período em que o Segurado esteve em mora, 
porém beneficiado pelo prazo de vigência concedido conforme a Tabela de Prazo 
Curto, sendo o Sinistro indenizável serão descontadas as parcelas pendentes do 
valor da Indenização a ser paga. 

(vii) Decorrida a data estabelecida para pagamento do Prêmio e obedecido o novo 
prazo de vigência devidamente ajustado, sem que tenha sido quitado o respectivo 
débito, as coberturas do seguro ficarão automaticamente suspensas. 

(viii) Ocorrendo a suspensão das coberturas, os Prêmios devidos podem ser pagos 
até o 90º (nonagésimo) dia posterior ao seu início, hipótese em que a cobertura 
será reativada para os eventos ocorridos a partir das 24 horas do dia subseqüente 
ao pagamento do Prêmio em atraso. 

(ix) Decorridos 90 (noventa) dias da data de suspensão e não ocorrendo o pagamento 
do Prêmio, o seguro estará automaticamente e de pleno direito cancelado e a 
cobertura não poderá ser reativada. 
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(x) No caso de fracionamento de Prêmio, será garantida ao Segurado a 
possibilidade de antecipar o pagamento do Prêmio fracionado total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros pactuados. 

(xi) Quando o pagamento da Indenização acarretar o cancelamento do contrato de 
seguro, as parcelas vincendas do Prêmio deverão ser deduzidas do valor da 
Indenização, excluído o adicional de fracionamento.  O pagamento do Prêmio do 
seguro de forma parcelada não implicará na quitação total do mesmo, caso todas 
as parcelas não tenham sido pagas. 

(xii) No caso em que o Prêmio tenha sido pago à vista, mediante financiamento obtido 
junto a instituições financeiras, fica vedado o cancelamento do contrato de seguro 
caso o Segurado deixar de pagar o financiamento. 

9.15 Perda de Direito 
O Segurado perderá o direito a qualquer Indenização decorrente do presente 
contrato quando: 

(i) Deixar de cumprir as obrigações convencionadas neste contrato. 

(ii) Por qualquer meio ilícito, o Segurado, seu representante legal ou 
beneficiário procurar obter benefícios do presente contrato. 

(iii) Fizer declarações inexatas, por si, por seu representante ou seu corretor de 
seguros, ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da 
Proposta ou no valor do Prêmio, ficando prejudicado o direito à Indenização; 
além de estar obrigado ao pagamento do Prêmio vencido. 

Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do 
Segurado, a Seguradora poderá: 

(a) Na hipótese de não ocorrência de sinistro, cancelar o seguro retendo, do 
Prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo 
decorrido ou permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de 
Prêmio cabível; 

(b) Na hipótese de ocorrência de sinistro sem Indenização integral, cancelar 
o seguro após o pagamento da Indenização, retendo, do Prêmio 
originalmente pactuado e acrescido da diferença cabível, a parcela 
calculada proporcionalmente ao tempo decorrido ou permitir a 
continuidade do seguro, cobrando a diferença de Prêmio cabível ou 
deduzindo-a do valor a ser indenizado ou 

(c) Na hipótese de ocorrência de Sinistro com Indenização integral, cancelar 
o seguro após o pagamento da Indenização, deduzindo, do valor a ser 
indenizado, a diferença de Prêmio cabível. 

(iv) Vier a agravar intencionalmente o risco objeto do contrato. 
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(v) Deixar de comunicar imediatamente à Seguradora, logo que saiba, qualquer 
fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de perder o direito à 
Indenização se ficar comprovado que silenciou de má-fé. 

A Seguradora, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento 
do aviso de agravação do risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua 
decisão de cancelar o contrato ou, mediante acordo entre as partes, 
restringir a cobertura contratada. 

O cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinta) dias após a 
Notificação, devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada 
proporcionalmente ao período a decorrer.  Na hipótese de continuidade do 
contrato, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível. 

(vi) Deixar de participar o Sinistro à Seguradora, tão logo tome conhecimento, e 
não adotar as providências imediatas para minorar suas conseqüências. 

9.16 Período de Vigência 
A Apólice tem vigência anual, sendo que, quando não houver adiantamento do 
Prêmio, seu início será a partir das 24 horas do dia da aceitação da Proposta de 
Seguro ou outra data distinta, desde que acordado expressamente pelas partes 
envolvidas.  Na hipótese de recepção da Proposta com adiantamento parcial ou total 
do Prêmio, seu início será a partir das 24 horas do dia de recebimento da Proposta 
pela Seguradora; sendo seu término também às 24 horas. 

Em nenhuma hipótese o Prazo Complementar ou Prazo Suplementar alterarão o 
Período de Vigência da referida Apólice. 

9.17 Prazo Complementar 
Na hipótese deste contrato não ser renovado nesta Seguradora, ser transferido para 
outra seguradora que não admita, integralmente, o Período de Retroatividade da 
Apólice precedente ou ser substituída por uma Apólice à Base de Ocorrência, ao 
final de sua vigência, na mesma Seguradora ou em outra; e ainda na hipótese da 
Apólice ser cancelada (desde que o cancelamento não tenha ocorrido por 
determinação legal, por falta de pagamento do Prêmio ou em conseqüência do 
pagamento das Indenizações ter atingido o Limite Máximo de Garantia da Apólice, 
quando este tiver sido estabelecido) fica concedido ao Segurado, sem qualquer ônus, 
um Prazo Complementar de 01 (um) ano, contado a partir do término da vigência da 
Apólice ou da data de seu cancelamento para a Descoberta de Prejuízos do 
Segurado. 

As disposições desta cláusula não alteram o Período de Vigência deste contrato, 
aplicando-se apenas aos danos ocorridos entre a data de retroatividade prevista na 
Apólice e o término da vigência deste contrato. 

Prevalecerá o Prazo Complementar às coberturas previamente contratadas e que não 



 
 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
SEGURO MULTIRISCO PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (BBB) 

 

 

Processo SUSEP Principal nº. 15414.000142/2012-24 – Ramo 0171 Página 39 de 42 

Processo SUSEP Secundário nº.  

CG0001V00       Impresso em 06/05/2014 

foram incluídas na renovação da Apólice, desde que estas não tenham sido 
canceladas por determinação legal ou por falta de pagamento do Prêmio. 

Não prevalecerá o Prazo Complementar para as coberturas cujo pagamento de 
Indenizações tenha tingido o respectivo Limite Agregado. 

9.18 Prazo Suplementar 
Na hipótese deste contrato não ser renovado nesta Seguradora, ser transferido para 
outra seguradora que não admita, integralmente, o Período de Retroatividade da 
Apólice precedente ou ser substituída por uma Apólice à Base de Ocorrência, ao 
final de sua vigência, na mesma Seguradora ou em outra; e ainda na hipótese da 
Apólice ser cancelada (desde que o cancelamento não tenha ocorrido por 
determinação legal, por falta de pagamento do Prêmio ou em conseqüência do 
pagamento das Indenizações terem atingido o Limite Máximo de Garantia da 
Apólice, quando este tiver sido estabelecido), o Segurado terá direito a contratar- 
mediante a cobrança de Prêmio estabelecido na Especificação da Apólice - Prazo 
Suplementar de 01 (um) ano, contado a partir do término do Prazo Complementar 
para a Descoberta de Prejuízos do Segurado. 

Cabe ao Segurado optar pela contratação ou não de tal Prazo Suplementar, uma 
única vez, pagando Prêmio adicional correspondente, sendo que: 

(i) A solicitação do Segurado deverá ser apresentada à Seguradora exclusivamente 
durante a vigência do Prazo Complementar e 

(ii) O pagamento de Prêmio adicional, de acordo com o indicado no Item 7 da 
Especificação da Apólice, estabelecerá um Prazo Suplementar de 12 (doze) 
meses, subseqüentes ao final do Prazo Complementar para a Descoberta de 
Prejuízos, desde que os Prejuízos tenham ocorrido durante o Período de 
Vigência da Apólice ou durante o Período de Retroatividade. 

As disposições desta cláusula não alteram o Período de Vigência deste contrato, 
aplicando-se apenas aos danos ocorridos entre a data de retroatividade prevista na 
Apólice e o término da vigência deste contrato. 

Não será concedido Prazo Suplementar, mesmo quando contratado, para aquelas 
coberturas cujo pagamento de Indenizações tenha atingido o respectivo Limite 
Agregado ou se for atingido o Limite Máximo de Garantia da Apólice. 

 

9.19 Pré-Requisitos Para Cobertura 
É condição precedente à cobertura deste seguro que o Segurado: 

(i) Comprometa-se a conduzir uma auditoria interna e um exame de sua sede e de 
todas as agências e/ou filiais pelo menos uma vez a cada período de doze meses; 
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(ii) Mantenha um ou mais manuais de regras e instruções por escrito, cobrindo todos 
os aspectos do negócio do Segurado, que deve definir claramente as funções de 
cada Empregado, e este, por sua vez, deve ser regularmente instruído sobre as 
referidas regras e instruções e 

(iii) Determine as funções de cada Empregado de modo que não seja permitido a 
nenhum Empregado controlar sozinho qualquer operação. 

9.20 Prescrição 
Os prazos prescricionais serão aqueles determinados pelas leis aplicáveis. 

9.21 Proposta e Declarações 
Ao conceder cobertura a qualquer Segurado, a Seguradora assume e aceita como 
verdadeiras as declarações contidas não Formulário, em conjunto com os anexos e 
outras informações que lhe tenham sido fornecidas. 

Essas declarações, anexos e informações são as bases da cobertura e serão 
consideradas parte integrante desta Apólice.  Ao apresentar as referidas declarações, 
o Segurado não deverá ocultar nenhum fato ou circunstância importante nem fornecer 
declarações falsas sobre os mesmos, sob pena de não pagamento da Indenização. 

9.22 Renovação 
A renovação deste seguro não é automática, cabendo as partes acordarem 
previamente as bases da nova contratação. 

Em caso de renovações sucessivas em uma mesma Seguradora, é obrigatória a 
concessão do Período de Retroatividade de cobertura da(s) Apólice(s) anterior(es). 

O Segurado tem direito a ter fixada como data limite de retroatividade, em cada 
renovação de uma Apólice à Base de Reclamações, a data pactuada por ocasião da 
contratação da primeira Apólice, facultada, mediante acordo entre as partes, a fixação 
de outra data, anterior àquela, hipótese em que a nova data prevalecerá nas 
renovações futuras. 

9.23 Rescisão e Cancelamento 
O presente contrato de seguro será cancelado quando a Indenização ou a soma das 
Indenizações pagas atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice, não tendo o 
Segurado direito a qualquer restituição de Prêmio. 

Além disso, este contrato poderá ser rescindido, total ou parcialmente, a qualquer 
tempo, por acordo entre as partes contratantes. 

Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o Prêmio calculado de acordo com a Tabela de Prazo Curto 
(constante do Item 9.13 das Condições Gerais); sendo que, para os valores não 
previstos na tabela, será utilizado o percentual correspondente ao prazo imediatamente 
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inferior ou o calculado por interpolação linear entre os limites inferior e superior do 
intervalo.  Neste caso, o Prêmio a ser devolvido, será corrigido pelo índice IPCA/IBGE, 
a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento. 

Na hipótese de rescisão por iniciativa da Seguradora, esta reterá do Prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido “Pro Rata Temporis”.  
Neste caso, o Prêmio a ser devolvido, será corrigido pelo índice IPCA/IBGE, a partir da 
data do efetivo cancelamento. 

9.24 Responsabilidade Não-Cumulativa 
Independentemente do número de anos que esta Apólice esteja em vigor, de ela ser 
ou poder ser renovada e do número de Prêmios pagos, o Limite Máximo de Garantia 
da Apólice, conforme indicado no Item 3 da Especificação da Apólice, não será 
cumulativo a cada ano ou a cada período. 

9.25 Ressarcimentos 
Os ressarcimentos (exceto por seguro, resseguro, fiança ou indenização) serão 
distribuídos na seguinte ordem: 

(i) Primeiramente, por quaisquer custos e despesas razoáveis e necessariamente 
incorridos em relação ao ressarcimento; 

(ii) Em segundo lugar, o Segurado será reembolsado pelo Prejuízo excedente ao 
Limite Máximo de Garantia da Apólice indicado no Item 3 da Especificação da 
Apólice; 

(iii) Em terceiro lugar, a Seguradora será reembolsada por qualquer liquidação 
efetuada e 

(iv) Por último, o Segurado será reembolsado por Prejuízo igual ao valor da 
Franquia indicado no Item 4 da Especificação da Apólice. 

9.26 Sub-Rogação de Direitos 
Paga a Indenização, a Seguradora sub-roga-se, nos limites do respectivo valor, nos 
direitos e ações que competirem ao Segurado contra o autor do dano, ficando o 
Segurado obrigado a cooperar com a Seguradora no que for necessário. 

É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da 
Seguradora, os direitos a sub-rogação. 

9.27 Seguro a Primeiro Risco Absoluto 
Seguro a primeiro risco absoluto é o risco no qual a Seguradora responde pelo valor 
de qualquer Perda real coberta, até o Limite Máximo de Garantia. 

A Seguradora responderá pelas Perdas de sua responsabilidade até o Limite 
Máximo de Garantia da Apólice contratado. 
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9.28 Títulos, Negrito e Itálico 
Os títulos destas Condições Gerais são apenas para conveniência e não emprestam 
qualquer significado a esta Apólice.  Nesta Apólice as palavras em negrito e itálico 
têm significado especial e são definidas. 


